
ESTAI}O DO ACRE

MENSAGEM N" 2366. DE 19 DE JANEIRO DE 2026

A Sua Excelência o Senhor
Deputado NICOLAU JÚNIOR
Presidente da Assembleia Legislativa do F-stado do Acre

Scnhor Prcsidente,

Comunico a Vossa Excelência que, com fundamenao no iriciso V do art. 78 da Constituiçào do Estado
do Àcre, decidi vetar o Projeto de Lei n'59/2025, qra "Dispõe sobre a criação do Programa Estaduol dc Fomenro ao
Esporte dc Base ao Estado", de uúoria do Deputado Afonso .l-emandes.

Instada a se mânitlstar, a Secretaria de Estado de Educaçâo e Cultura - SEE ponderou:

Inicialmente, esta Pasta registra elogio à iniciativa legislativa, que evidcncia preocupaçâo legitima
com o fortalecimento do espone de hasc como instrumento de inclusào social. promoção da saúde,
dcsenvolvimento humano e formaçÀo cidadà de crianças, adolescentes e jovens.

Cumpre esclarecer que, historicament€, a Secretaria de Estado de Educaçào exerceu àtribuiçõcs
relacioradas às poliricas públicas de esportc. inclusiv€ com a dsnominação institucional quc
contemplava a ifuca csportiva. Todavian a organização administrativa do Poder Executivo Estadual
passou por relevente reesmrturaçào recente, com a redefinição formal das conrpetências setoriais.

Nesse contexto, o Decreto tr" I 1.547, de 5 de setembro dc 2024, alterou a estrutura organizacional
da Secretaria de Estado de Educaçào e Cultura, excluindo expressamente a área de esportes de suas
atribuições institucionais, ao passo que q Decreto n" 11.523, de 25 dejulho de 2024. instituiu e
instalou n S€cÍetaÍia Êrtraordin"iia dr Esporte e Lazu - SEEL, atribuindo-lhe, de forma
específicâ, o planejamento, a coordenação, a execução e a avaliaçào das políticas públicas de
espone e lazer no âmbito estadual.

Assim, à luz da orgarização admíristtaüva vigente, as compeÉncias relaciotadas ao fomento, à

Çoordenação € à execução dc programas estaduais de esporte de base inserem-se no campo de
atuaçào dá §ecrÊt fj, Erfrsordinárír dÊ EsporÍÊ e l,t:rer - §EEl órg;ão esryciaüzado c
legBlmentc sstmturado para cssc fim-

O Projeto de Lei n' 59/2025, ao alibuir à Secretaria de Estado de Educaçâo e Cultura a
coordcnação. o monitoÍamcnto e a avaliação do Programa Estadual dc Fomcnto ao Esportc dc
Base. nào se harmoniza com a alual distribuição de competências administÍativas, prornovendo
indevida í»putação de responsabilidades a csta Pasta, em descooformidade conr o rrrodelo
or ganizacional estabelecido pclo Poder Executivo-

Ressalta-se, ainda, quc a proposição cria obrigações administrativas e linancçiras peÍrnanentes.
vinculadas à execução de politica púbtica especÍ{ica de espo(ç, o que Íeforça a neccssidade tle que
tais atribüções estejam conceatÍadas no órgão setorial compe[cnte, sob pella de comprometel a

cliciência administrativa e a adequada govemança das âÇões govcmamentais.

Diante do exposto, cmbora reconheça a relevância social e a intenção meritória do Projeto dc Lci
n' 59/2025, a Secretaria de Estado de Educaçâo e Culrura manifcsra-sc pÊls inr'labifidâde téoicâ
e âdmiDistrrtivr da atribuiçio d€ competôncias a esta Pasta, opinendo pelo v€to doÊ
disposiaivos que lmputim i SEE r coordenrçio, o moDitorlmênto ou r execuçio do
Programr, por incompatibilidade com a organizaçào adminiskativa vigentç,scm pÍcj[ízo dr
lmplementâçÀo da polítlca púbhca pela §ecr€tirifl Extrâordlnáriâ de Esporte e Lazet -
SEf,I, órgào estadual legalment€ competentc para a nratérü.

Essa, Seúor Presidente, são as razõcs qrrc me conduzirasr a vetar os arts. 3" c 6" do ProjeÍo dE Lei em
questão.

Em curnprimento ao disposto no § 6'do an. 58 da Constituição do Estado do Acrc, determino a
publicação do presente veto, ao passo que submeto esta Mensagem à elevada aprêciâção dos Senhores Membros da
Assembleia Legislativa do Estado do Acre.
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Atenciosamente,

Gladson de Lima Camelí
Govemador do Estado do Acre
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Documento assinado eletronicamente por 6IÂO5OÍ{ DE UMA CAMELt, GovÉÍnador, em fg10l/2026,
às 16:19, conforme horário oficial do Acíe, com fundômento no art. 11, § 39, da lnstrução Normativa
conjunta sGA/cGE nq 001. de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site htto://www. sei.ac.Bov. brlautenticidade.
informando o códi8o verificador 0019092825 e o código CRC 14B1FtF9.


